
 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 

Proposta de aditamento 

 

CAPÍTULO X 

Impostos directos 

 

Secção I 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

 

Artigo 78.º 

Aditamento ao Código do IRS 

 

São aditados ao Código do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 422-A/88, de 30 de 

Novembro, os artigos 68.º - A e 85º-A, com a seguinte redacção: 

 

«68.º -A 

          Taxa especial de tributação de rendimentos salariais 

 

Os rendimentos salariais que excedam 200 000 euros anuais, incluindo a remuneração 

fixa e a remuneração variável de qualquer natureza, designadamente prémios ou bónus, 

independentemente da respectiva origem ser de uma única ou de várias entidades 

empresariais ou grupos de empresas, são tributados autonomamente à taxa de 50% na 

parte que exceda aquele limite.” 

 

Assembleia da República, 24 de Fevereiro de 2010 
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